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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NR 2.300,DE 17 DE JIAIO DE 1.990. 

• • "Coooede diarias aos motoristas das aooul.an 
cias do MunicÍpio". 

PROF, CEU>O DE /\lillEIDA LAGE, Prefeito Municipal em Exe!: 
cic1o de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiÇÕes legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA lll«CIPAL DE CRUZEIRO AP1IJVtlJ E 

ELE SAR:ICfiA. A smmmE LEI: 

Artigo ia - Aos motoristas que prestan seIViços nas a.!! 
A - - , ~ 

bulancias da Prefeitura Municipal, que se deslocarem do flhmicipio, deVera 

ser concedida diária no valor de dez (10) BÔnus do Tesouro Nacional -BTN. 

. . 
Artigo 2a - O Poder Executivo devera regularentar a 

presente Lei, por Decreto, dentro de 30 (trinta) dias da sua publicação. 

Artigo 39 - As despesas can a execução deste. Lei cor 

rerão por conte. da seguinte dotação: 

12.3 31 11 - 13'1542.82 - Diretor.la de SfÚje - llMCIP~ DA SAÍIJE 
PESSOAL CIVIL, 

Artigo aa - Esta Lei entrará em vigor na data de sua P!! 

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

~:::AíblF@A ÇAGE 

Prefeito !lfunicipal em Exercício 

Publicado na Secre·l:Sl"ia. da Prefeitura Mlmicipal de e~ 

zeiro, em 17 de mai~..ui:~~~ 

Auxiliar 




